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A construção do novo
Hospital Municipal Anjo
Gabriel, executada pela
prefeitura com recursos do
Estado, segue em ritmo
acelerado e está atualmente
recebendo a segunda fase da
laje, acabamento interno e
externo, além das instalações
elétricas e hidráulicas.

O futuro hospital, que terá
2.332,73 m² de área
construída, vai contar com 65
leitos, dos quais 56 serão
dedicados a enfermagem, um
isolamento, oito leitos de
isolamento semi-intensivo,
além de Sala para Ultrassom,
Raio X, quatro Salas
Cirúrgicas, Sala de
Recuperação, Sala de
Inalação, Sala de Curativos,
consultórios médicos,
laboratórios e administração.

Para que a população
acompanhe esse processo de
perto, a maquete do projeto
está exposta para o público,
na UBS do Centro da cidade.

O novo prédio, além de
garantir um atendimento mais
digno ao cidadão
mairiporanense, irá
representar mais comodidade
e qualidade no atendimento
oferecido à população.

Obras do novo hospital

Segunda fase da laje é concluída

Atualmente o novo prédio está recebendo a segunda fase da laje,
acabamento interno e externo, além das instalações elétricas e

hidráulicas
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COMUNICADO
A Prefeitura de Mairiporã, por

meio da Secretaria de Educação,
Esportes e Cultura,
COMUNICA que está
recebendo currículo de
estudantes do curso superior de
Pedagogia.

Os interessados devem ir até
a sede da Secretaria da
Educação, localizada na rua

Comunicado
O Departamento de Receitas Mobiliárias, da Prefeitura Municipal
de Mairiporã, comunica os permissionários dos pontos de táxis da
cidade, que nos dias 11, 12 e 13 de maio de 2016, o Instituto de
Pesos e Medidas – IPEM estará na nossa cidade para aferir os
taxímetros. Um item necessário é o Alvará de Licença e
Funcionamento, sendo assim esclarecemos que as taxas de licença
estão disponíveis desde o mês de março, solicitamos que quem
ainda não retirou compareça ao DRM, para retirar a taxa e quitá-la,
os alvarás serão expedidos em até cinco dias úteis.
Suzi de Fátima Mello
Diretora de Receitas Mobiliárias

Tabelião Passarella, 850 –
Centro, das 8h às 17h, de
segunda a sexta-feira.
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DECRETO Nº 7.860, DE 11 DE MARÇO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de
conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2165| 01  | 00905 | PUBLICIDADE LEGAL                            |            7.800,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01222 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
20.500,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01675 | ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS UNIDADES
DE  |      150.000,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02619 | MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA CRIANCA
E    |       20.000,00 |
| 01.10.02| 4.4.90.00.00| 23 122 6005 - 2127| 01  | 03294 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
1.900,00 |
| 01.11.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9004 - 0016| 01  | 03322 | PRECATORIO DE OUTRAS ESPECIES                    |        3.445,00
TOTAL  |     203.645,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.05.05| 3.3.90.00.00| 04 121 7003 - 2167| 01  | 00929 | MANUTENCAO DA IMPRENSA OFICIAL                |            7.800,00
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2040| 01  | 01231 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO INFANTIL              |           20.500,00
|| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 02146 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |
150.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02471 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS       |
20.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 334 4003 - 2059| 01  | 03223 | AMPLIACAO DE CURSOS LIVRES PROFISSIONALIZANTES|
3.445,00 |
| 01.10.02| 4.4.90.00.00| 23 695 6005 - 2124| 01  | 03289 | TURISMO DE AVENTURA                           |            1.900,00 |
                                                                                                          TOTAL |         203.645,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 11 de março de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                        DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                         Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.866, DE 15 DE MARÇO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 05  | 01139 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL            |
9.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 01887 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL|        298.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 05  | 02529 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                |          5.000,00
|| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2139| 01  | 02835 | MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS
1.050,00
                                                                                                          TOTAL  |      313.050,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior, serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 05  | 01277 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
9.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 01745 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |      298.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 05  | 02407 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |        5.000,00
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2139| 01  | 03274 | MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS              |
1.050,00 |
                                                                                                          TOTAL  |      313.050,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                     DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                    Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.867, DE 15 DE MARÇO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade
com o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas, as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01266 | FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL              |
1.000,00 |
| 01.06.03| 3.3.90.00.00| 12 361 2002 - 2039| 01  | 01300 | TRANSPORTE DE ALUNOS DO ENSINO FUNDAMENTAL
|         4.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2009| 05  | 01844 | ATENDIMENTO E PROCEDIMENTOS DE URGENCIA/
EMERGENC |       142.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 01887 | PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |         1.000,00 |
| 01.07.03| 4.4.90.00.00| 10 304 1003 - 2023| 05  | 02292 | PREVENCAO, CONTROLE E VIGILANCIA AMBIENTAL       |
5.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 02587 | ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |        18.014,00
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4008 - 2072| 01  | 03236 | ENCAMINHAMENTO A ALBERGUES OU ABRIGOS            |
60.000,00 |
| 01.09.06| 3.3.90.00.00| 06 182 5007 - 2146| 01  | 03279 | ESTRUTURACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS           |
3.840,00 |

DECRETO Nº 7.868, DE 15 DE MARÇO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais,
e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15
de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo
discriminadas, as seguintes verbas do orçamento
vigente:
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 06 181 7005 - 2090| 01  | 00103
| GESTAO DA GUARDA MUNICIPAL                       |
2.261,00
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01570
| ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |          546,00 |
| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 01606
| ATENDIMENTO EM CLINICAS BASICAS NAS
UNIDADES DE  |        1.252,00 |
| 01.11.01| 4.4.90.00.00| 28 846 9004 - 0016| 01  | 03330
| PRECATORIO DE OUTRAS ESPECIES                    |
220.000,00 |                                                                                                            TOTAL
|      224.059,00 |
 Art. 2º Para atender as suplementações que
trata o artigo anterior, serão anuladas
parcialmente na importância abaixo, as
seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.03.04| 3.1.90.00.00| 04 122 7005 - 2088| 01  | 00100
| MANUTENCAO DOS SERVICOS
ADMINISTRATIVOS          |        2.261,00 |
| 01.06.01| 3.3.90.00.00| 13 392 3002 - 2074| 01  | 01020
| REALIZACAO DE EVENTOS CULTURAIS                  |
120.000,00

                                                                                                              TOTAL
|       234.854,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo
anterior, serão anuladas parcialmente na importância
abaixo, as seguintes dotações do orçamento vigente:
| 01.06.03| 4.4.90.00.00| 12 361 2002 - 2038| 01  | 01362
| FUNCIONAMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL
|        5.000,00 |
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 01745
| PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |      142.000,00 |
| 01.07.01| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2010| 05  | 01923
| PROCEDIMENTO DE MEDIA COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL  |        1.000,00 |
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 05  | 02258
| PREVENCAO, CONTROLE E ASSISTENCIA AOS
PORTADORES |        5.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 331 4003 - 2058| 01  | 02597
| PROGRAMA EMERGENCIAL DE AUXILIO
DESEMPREGO       |       18.014,00 |
| 01.08.02| 3.3.90.00.00| 08 243 4006 - 2069| 01  | 02624
| MANUTENCAO CONS MUN DOS DIREITOS DA
CRIANCA E    |       60.000,00 |
| 01.09.06| 3.3.90.00.00| 06 182 5007 - 2146| 01  | 02925
| ESTRUTURACAO E MANUTENCAO DOS
SERVICOS           |        2.140,00 |

DECRETO Nº 7.869, DE 15 DE MARÇO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais,
e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15
de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 05  | 03353
| PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |
243.705,00                                                                                                                TOTAL
|       243.705,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o
artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação,
previsto para o corrente exercício, com Recurso do

| 01.09.06| 4.4.90.00.00| 06 122 5007 - 1038| 01  | 03277 |
ELABORACAO DO PLANO DE RISCOS                    |        1.000,00
|
| 01.09.06| 3.3.90.00.00| 06 122 5007 - 2145| 01  | 03278 |
MONITORAMENTO DE AREAS                           |          700,00
|
                                                                                                               TOTAL
|      234.854,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município

SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

| 01.07.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2002| 01  | 01574 |
ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |        1.798,00|
| 01.10.01| 3.3.90.00.00| 18 122 6003 - 2110| 01  | 02986 |
GESTAO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E
TURISMO  |       50.000,00 |
| 01.10.02| 3.3.90.00.00| 23 695 6005 - 2122| 01  | 03026 |
POTENCIALIZAR PONTOS NATURAIS DE TURISMO         |
9.000,00 |
| 01.08.01| 4.4.90.00.00| 08 244 4002 - 1012| 01  | 03211 |
REFORMA E MANUTENCAO DE CASA DE
ACOLHIMENTO P/MU |       13.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 331 4003 - 2057| 01  | 03221 |
QUALIFICACAO DE MONITORES                        |       10.000,00
|| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 334 4003 - 2059| 01  | 03222 |
AMPLIACAO DE CURSOS LIVRES
PROFISSIONALIZANTES   |        9.000,00 |
| 01.11.01| 3.3.90.00.00| 28 846 9003 - 0012| 01  | 03310 |
INDENIZACOES                                     |        9.000,00 |
                                                                                                            TOTAL
|      224.059,00 |
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de
sua assinatura, publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Ministério das Cidades Repasse n. 822538/15,  nos termos do
disposto  no     artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
 Secretária Municipal da Fazenda
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.870, DE 15 DE MARÇO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à
dotação do orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do
Município de Mairiporã, no uso das atribuições legais,
e de conformidade com o disposto na Lei nº 3.571, de 15
de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo
discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
  |01.09.02| 4.4.90.00.00| 15 451 5003 - 1034| 05  | 03354
| PAVIMENTACAO DE VIAS PUBLICAS                    |
253.474,00                                                                                                            TOTAL
|       253.474,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações de que trata o
artigo anterior, será utilizado o  excesso de arrecadação,

previsto para o corrente exercício, com Recurso do Ministério
das Cidades Repasse n. 819373/15,  nos termos do    disposto
no     artigo 43, § 1º, item II,   da Lei nº 4.320/64.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura,
publique-se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA                                               SANDRO
FLEURY BERNARDO SAVAZONI
  Secretário Municipal de Governo                                                                Procurador
Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA                                                      DOUGLAS
PEREIRA DA SILVA
    Secretária Municipal da Fazenda                                                                     Diretor
Administrativo



4 Mairiporã, Sábado, 30 de Abril de 2016

DECRETO Nº 7.872, DE 15 DE MARÇO  DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento
vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de
Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o
disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas,
as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 244 4002 - 2053| 01  | 02587 |
ATENDIMENTO A POPULACAO CARENTE                  |        7.200,00
| 01.06.02| 4.4.90.00.00| 27 812 3005 - 1024| 01  | 03129 | CONST.
AMPLIACAO E REFORMA DE ESPACOS ESPORTIVAS |
14.700,00 |
 TOTAL  |       21.900,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as seguintes
dotações do orçamento vigente:
| 01.02.03| 3.3.90.00.00| 04 122 7010 - 2170| 01  | 00038 |
FUNCIONAMENTO DA JUNTA DE SERVICOS MILITAR       |
7.200,00 |

DECRETO Nº 7.874, DE 15 DE MARÇO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do
orçamento vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de
Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com
o disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a
seguinte verba do orçamento vigente:
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2026| 01  | 02047 |
FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESPECIAL             |
5.000,00 |
                                                                                                           TOTAL
|         5.000,00 |
Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior,
será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte dotação
do orçamento vigente:

DECRETO Nº 7.875, DE 15 DE MARÇO DE 2016
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento
vigente.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI, Prefeito do Município de
Mairiporã, no uso das atribuições legais, e de conformidade com o
disposto na Lei nº 3.571, de 15 de dezembro de 2015, DECRETA:
Art. 1º Ficam suplementadas nas importâncias abaixo discriminadas,
as seguintes verbas do orçamento vigente:
| 01.07.03| 3.3.90.00.00| 10 304 1003 - 2021| 01  | 02205 | PREVENCAO,
CONTROLE E ASSISTENCIA AOS PORTADORES |        19.000,00
|
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 08 122 4006 - 2064| 01  | 02362 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
11.000,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 333 4003 - 2056| 01  | 02583 |
QUALIFICACAO DO TRABALHADOR                      |        22.000,00
| 01.09.06| 3.3.90.00.00| 06 182 5007 - 2146| 01  | 03279 |
ESTRUTURACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS           |
7.650,00 |
TOTAL  |        59.650,00 |
Art. 2º Para atender as suplementações que trata o artigo anterior,
serão anuladas parcialmente na importância abaixo, as seguintes
dotações do orçamento vigente:
| 01.07.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2003| 01  | 01684 |
CONSERVACAO DAS UNIDADES DE SAUDE                |        14.000,00
|
| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2027| 01  | 01997 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
5.000,00 |

DECRETO Nº 7.901, DE 08 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho Municipal de
Defesa do Meio Ambiente e revoga o Decreto nº 6.717, de 20 de
junho de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor
MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com a Lei nº 2.788, de 26 de maio de
2008 e alteração, DECRETA:
Art.1º Fica nomeado o Conselho Municipal de Defesa do Meio
Ambiente, conforme abaixo discriminado:
I - REPRESENTANTES DO 1º SETOR
SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
Titular: Antonio Carlos Nery Pinho
Suplente: José Rafael Pinheiro Tostes
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, ESPORTES E
CULTURA
Titular: Sonia Cristina Giorotto
Suplente: Benedita de Fátima de Lima
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS E
HABITAÇÃO
Titular: Juliana Dias Vicente
Suplente: Rosangela da Silva Gonçalves Pastura
SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E GESTÃO
PÚBLICA
Titular: Walker Gonçalves
Suplente: Marcos Roberto Arantes Narbutis
CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ
Titular: Sidnei Fornazaro
Suplente: Diego Oliveira de Araújo
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO
Titular: Jorge Salomão Chama Neto
Suplente: Fernando Rachas Ribeiro
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Titular: André Leite Romero
Suplente: Maria Elza da Silva
CONSELHO DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL
Titular: Lorival Monteiro Valente
Suplente: Neusa Pedroso de Almeida
POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Titular: Flavia Sayuri Uyemura Roman
Suplente: Leonardo Dantas de Araujo

DECRETO Nº 7.901, DE 08 DE ABRIL DE 2016
II – REPRESENTANTES DO 2º SETOR
ECO CANTAREIRA AMBIENTAL
Titular: Jonpeter Germano Glaeser
Suplente: Ana Maria Novelli
BTF ARQUITETURA & DESIGN
Titular: Bianca T. Forti
Suplente: Renata Ulson
R USE SOLUÇÕES AMBIENTAIS
Titular: Rogerio Ortiz Conzo
Suplente: Sandra Cristina Rivas Peralta
III - REPRESENTANTES DO 3º SETOR
ONG – ASSOCIAÇÃO ECOLÓGICA E CULTURAL ACORDA
MAIRIPORÃ
Titular: Mário Cesar Lopes do Nascimento
Suplente: Antonio Carlos Medeiros
ONG - INSTITUTO SERES
Titular: Jefferson Manoel Braga
Suplente: Roseli Paulo Madeira
CASC – CONGREGAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DA SERRA DA
CANTAREIRA
Titular: Gerard Friedmann
Suplente: Fábio Eduardo Lupatelli
SABACOL – SOCIEDADE AMIGOS DE BAIRRO DAS COLINAS – DIST.
TERRA PRETA
Titular: Rogério Felippe
Suplente: Dino Cesar Martins
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO BAIRRO MATO
DENTRO
Titular: Domingos Denis Darco
Suplente: Marcílio da Fonseca Trindade
ATEGAM – ASSOCIAÇÃO DOS TÉCNICOS, TECNÓLOGOS,
ENGENHEIROS, GEÓLOGOS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS DE
MAIRIPORÃ
Titular: Vivian de Oliveira Sossae
Suplente: José Edson Modesto
OAB – ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
Titular: Marcos Duarte Pires
Suplente: Mario Sergio Camargo de Almeida
CREA – CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA
Titular: José Edson Modesto

| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 331 4003 - 2058| 01  | 02582 | PROGRAMA
EMERGENCIAL DE AUXILIO DESEMPREGO       |        24.000,00
|
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2137| 01  | 02834 |
MANUTENCAO DO CEMITERIO E VELORIO MUNICIPAL      |
1.530,00 |
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 453 5005 - 2138| 01  | 02921 |
MANUTENCAO DO TERMINAL RODOVIARIO                |
4.590,00 |
| 01.08.01| 3.3.90.00.00| 11 331 4003 - 2057| 01  | 03221 |
QUALIFICACAO DE MONITORES                        |         9.000,00
| 01.09.04| 3.3.90.00.00| 15 452 5005 - 2139| 01  | 03274 |
MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS PUBLICOS              |
1.530,00 |
TOTAL  |        59.650,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-
se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

| 01.06.02| 3.3.90.00.00| 27 122 3005 - 2085| 01  | 01051 |
MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |
14.700,00 |
                                                                                                              TOTAL
|       21.900,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-
se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

| 01.07.02| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2026| 01  | 02060 |
FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO ESPECIAL             |
5.000,00 |
TOTAL  |         5.000,00 |
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, publique-
se.
Palácio Tibiriçá, em 15 de março de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador Geral do Município
SILVANA FRANCINETE DA SILVA
Secretária Municipal da Fazenda
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

DECRETO Nº 7.902, DE 08 DE ABRIL DE 2016
Dispõe sobre a nomeação dos membros do Conselho de Defesa
Animal de Mairiporã – CODAM e revoga o Decreto nº 6.803, de
17 de outubro de 2013.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor
MÁRCIO CAVALCANTI PAMPURI, no uso de suas atribuições
legais, e em conformidade com a Lei nº 3.270, de 27 de agosto de
2013, DECRETA:
Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho de Defesa
Animal de Mairiporã - CODAM, conforme abaixo discriminado:
I) Representantes da Câmara Municipal de Mairiporã
Titular: Daniel Bonora
Suplente: Sidney Fornasaro
II) Representantes da Secretaria Municipal da Saúde
Titular: Tathiana Galberani Emilio Cecconello
Suplente: Tainará Alvarez Bernardes Pereira
III) Representantes da Secretaria do Meio Ambiente e
Turismo
Titular: Antonio Carlos Nery Pinho
Suplente: José Rafael Pinheiro Tostes
IV) Representantes da Secretaria Municipal de Assistência
Social
Titular: Carlos Antonio de Souza
Suplente: Gislene Antônia Morais Silva
V) Representantes da Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportes
Titular: Maria Leonor Lopes Thomatieli
Suplente: Angela Cristina Jorge Pacheco
VI) Representantes da Secretaria Municipal de Captação de
Recursos e Relações    Institucionais
Titular: Fernando Rachas Ribeiro
Suplente: Gilberto Tadeu de Freitas
VII) Representantes da Fundação Florestal do Estado de
São Paulo
Titular: Maitê de Souza Sandoval
Suplente: Tirreni Motta Reis
VIII) Representantes da Polícia Ambiental
Titular: Flavia Sayuri Uyemura Roman
Suplente: Leonardo Dantas de Araújo

IX) Representantes do Conselho Regional de Medicina Veterinária do
Estado de São Paulo
Titular: Tatiane Reis Freddi
Suplente: Elisandra Pantalana Leal
X) Representantes da Subseção de Mairiporã da Ordem dos Advogados
do Brasil - OAB
Titular: Marina Modesto
Suplente: Lea Lopes Batista Lozano
XI) Representantes do Conselho Municipal do Meio Ambiente
Titular: José Eduardo Victorino
Suplente: Vivian de Oliveira Sossae
XII) Representantes de Entidades
ONG – Mimos da Rua
Titular: Ana Paula Barros
Suplente: Eliana de Fatima Simões
ONG – Patas Amigas /Acorda Mairipa
Titular: Kelly Cristina Gavião
Suplente: Marcia Filomena Ferraz
XIII) Representantes de Mantenedor
Titular: Daniel de Martins
Suplente: Tamirez Eiko Santo
XIV) Representantes da Área de Soltura de Animais Silvestres
Titular: Roseli Paulo Madeira
Suplente: Jefferson Manoel Braga
SECRETÁRIO EXECUTIVO
Roseli Paulo Madeira
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 08 de abril de 2016.
MARCIO CAVALCANTI PAMPURI
Prefeito Municipal
MARCELO TENAGLIA DA SILVA
Secretário Municipal de Governo
SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município
ANTONIO CARLOS NERY PINHO
Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo
DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo

Suplente: Sergio Ghelere de Araújo
SINDICATO DOS SERVIDORES DE MAIRIPORÃ
Titular: Reginaldo Rogerio Raimundo
Suplente: Gerônimo Teodoro de Jesus
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO BAIRRO SÃO VICENTE
JARDIM PRIMAVERA Titular: Ademir Logrotéria
Suplente: Rodrigo Marini
SECRETÁRIO EXECUTIVO
Maria Virginia Alves Lista
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 08 de abril de 2016.

MARCIO CAVALCANTI PAMPURI

Prefeito Municipal

MARCELO TENAGLIA DA SILVA
 Secretário Municipal de Governo

SANDRO FLEURY BERNARDO SAVAZONI
Procurador-Geral do Município

ANTONIO CARLOS NERY PINHO
Secretário Municipal do Meio Ambiente e Turismo

DOUGLAS PEREIRA DA SILVA
Diretor Administrativo
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